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SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 3/01 
Tendo a autoria do nobre Vereador Paulo Frange, a presente propositura visa à 
concessão do Título de Cidadão Paulistano ao professor Carlos Ernani Palheta 
Nunes. 
Há parecer da douta Comissão de Constituição e Justiça, opinando pela legalidade 
da matéria (fls. 10).  
Quanto ao mérito, esta Comissão de Educação, Cultura e Esportes, ao analisar a 
Justificativa da propositura, que sucintamente relata a vida do homenageando, não 
vê óbices à aprovação da matéria, eis que se trata de prestar justa homenagem a 
uma personalidade marcante dos meios acadêmicos e intelectuais de nossa cidade. 
Nascido no estado do Pará, mais precisamente na Ilha de Marajó, foi aqui em São 
Paulo, no entanto, que o Prof. Carlos Ernani Palheta Nunes teve a oportunidade de 
obter toda a sua formação intelectual e profissional e de desenvolver toda a sua 
brilhante carreira acadêmica. 
De formação múltipla - Filosofia, Sociologia, Estudos Sociais e Psicologia - o Prof. 
Palheta Nunes tem exercido diversas atividades e cargos no serviço público, tais 
como o de diretor técnico da Secretaria do Trabalho no Estado de São Paulo, o de 
coordenador geral do SINE - Sistema Nacional de Emprego (1988/1989), o de 
membro e assessor do FONSET - Fórum Nacional de Secretários do Trabalho e o de 
diretor técnico do CERT - Centro de Estudos de Relações do Trabalho. 
No magistério, lecionou, em nível de graduação, todas aquelas disciplinas na qual 
tem formação superior, nos mais conceituados estabelecimentos de ensino, sempre 
com brilhantismo, sempre merecedor do respeito de seus alunos. 
Tem sido homenageado, inúmeras vezes e por diversas entidades, pelos relevantes 
serviços que tem prestado à Educação e na área de prevenção de acidentes e na 
defesa das condições de higiene nos locais de trabalho. 
Além disso, é membro da União Brasileira de Escritores - UBE, tendo participado da 
publicação de duas antologias históricas, organizadas pela Editora Scortecci. 
Diante de todo o exposto, não poderia deixar de ser favorável o nosso parecer, 
tendo em conta os méritos inegáveis do homenageando. 
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 25/04/01. 
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